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Institui a Semana Municipal de Prevenção e 

Combate à Violência contra a Mulher no município 

de Paulo Frontin – PR e dá outras providências. 

  
JAMIL PECH, Prefeito Municipal de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica instituída a Semana de Prevenção e Combate à Violência contra a 
Mulher no município de Paulo Frontin – PR e a ser realizada anualmente na última 
semana do mês de agosto. 

Art. 2º - São objetivos da Semana de Prevenção e Combate à Violência contra a 
Mulher no município de Paulo Frontin: 

a) Contribuir para o conhecimento da população em geral acerca da Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei Maria da Penha destacando 
seus Artigos 5º e 7º, que demonstram, as principais formas de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, sendo a violência física, entendida como qualquer conduta 
que ofenda sua integridade ou saúde corporal; a violência psicológica, entendida 
como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou 
controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, 
perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que 
lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; - a violência sexual, 
entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a 
participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou 
uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, 
suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais 
e reprodutivos; a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que 
configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, 
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades; a violência 
moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria, 
entre outras.  

b) Impulsionar as reflexões entre estudantes, profissionais da educação e comunidade 
escolar sobre a prevenção e o combate à violência contra a mulher; 

c) Sensibilizar adolescentes, jovens, adultos, estudantes e professores que compõem 
a comunidade escolar, sobre a importância do respeito aos direitos humanos e sobre 



 
a Lei federal nº 13.104 de 09 de março de 2015, Lei do Feminicídio, prevenindo e 
evitando as práticas de violência contra a mulher; 

d) Integrar a comunidade em geral no desenvolvimento de estratégias para o 
enfrentamento das diversas formas de violência contra a mulher através de fóruns, 
palestras, encontros e rodas de conversas; 

e) Abordar os mecanismos de assistência à mulher em situação de violência, 
divulgando a rede de proteção integrada existente no município, esclarecendo sobre 
a importância das denúncias nos casos de violência contra a mulher aos órgãos 
competentes; 

f) promover a igualdade entre homens e mulheres, de modo a prevenir e combater a 
violência. 

Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar essa Lei para sua fiel execução. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

Paulo Frontin/PR, 15 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 


